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EDITAL Nº 87/GR/UFFS/2019 

 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO EDITAL Nº 1109/GR/UFFS/2018 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

(UFFS), no uso de suas atribuições legais, torna pública a homologação das inscrições do 

EDITAL Nº 1109/GR/UFFS/2018 - processo seletivo de candidatos às vagas para o Programa de 

Pós-Graduação em Saúde, Bem-Estar e Produção Animal Sustentável na Fronteira Sul - 

Mestrado Acadêmico - PPG-SBPAS- 2019/1. 

 

1 INSCRIÇÕES DEFERIDAS: 

1.1 Linha de pesquisa: Saúde, Diagnóstico e Bem-estar Animal na Fronteira Sul: 
Número de 

inscrição 
Candidato Tema 

001 Charline Vanessa Vaccarin Anestesiologia Animal 

002 Thaísa Regina Fleck Farmacologia e Bioquímica 

003 Luana Carolina Bachmann Gregolin Clínica Médica de Ruminantes 

004 Bárbara Iohana Giese Hofmann Clínica Cirúrgica de Animais de Companhia 

007 Dieniffer Engels de Oliveira Patologia Animal 

008 Paloma Tomazi Anestesiologia Animal 

009 Najla Ibrahim Isa Abdel Han Clínica Cirúrgica de Animais de Companhia 

010 Glauco Eleutherio da Luz Patologia Clínica Animal 

011 Andressa Ferandin Zanon Farmacologia e Bioquímica 

013 Bruna Bianchi Antunes Clínica Médica de Ruminantes 

1.2 Linha de pesquisa: Produção Animal Sustentável e Agricultura Familiar na Fronteira 

Sul: 
Número de 

inscrição 
Candidato Tema 

012 Douglas Donadel Reprodução Animal 

014 Samara de Cesaro Cavaler Nutrição e Alimentação Animal 

015 Marcos Adriano Scalco Nutrição e Alimentação Animal 
 

2 INSCRIÇÕES INDEFERIDAS: 

2.1 Linha de pesquisa: Saúde, Diagnóstico e Bem-estar Animal na Fronteira Sul: 
Número de 

inscrição 
Candidato Motivo do indeferimento 

006 Marilei Tarciane da Rosa 
Tema não está de acordo com o ANEXO IV conforme exigido no 

item 3.4 do EDITAL Nº 1109/GR/UFFS/2018 

2.2 Linha de pesquisa: Produção Animal Sustentável e Agricultura Familiar na Fronteira 

Sul: 
Número de 

inscrição 
Candidato Motivo do indeferimento 

005 Maicon Dener de Oliveira Carneiro 
Ausência da cópia do currículo lattes completo conforme exigido no 

item 3.2 - V do EDITAL Nº 1109/GR/UFFS/2018 
 

3 DOS RECURSOS: 

3.1 O candidato poderá interpor recurso do resultado de cada uma das etapas do Processo 

Seletivo, de acordo com o item 7 do EDITAL Nº 1109/GR/UFFS/2018, em até 24 horas após a 

publicação do resultado da etapa no sítio da UFFS. 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2018-1109
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2018-1109
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2018-1109
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2018-1109
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3.2 Os recursos deverão ser protocolados na Secretaria do Programa de Pós-Graduação em 

Saúde, Bem-estar e Produção Animal Sustentável na Fronteira Sul, sala 126 do Bloco dos 

Professores, localizada na Rua Edmundo Gaieviski, nº 1.000, Cidade Universitária, Realeza/PR, 

das 07h30min às 13h30min, de segunda a sexta-feira, e devem conter o nome completo do 

candidato, a exposição de motivos e a fundamentação para o pedido de revisão. 

3.3 A Comissão de Seleção é a única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberá recurso ao resultado dos recursos. 

3.4 A decisão da Comissão de Seleção será disponibilizada na Secretaria de Pós-Graduação. 

 

4 DATA DA PROVA: 

4.1 Os candidatos com as inscrições deferidas deverão estar presentes no dia 11 de fevereiro de 

2019, às 14h, no Campus Realeza, Rua Edmundo Gaieviski, nº 1.000, Cidade Universitária, 

Realeza-PR, na sala 302 do Bloco A para a realização da prova escrita. 

4.2 A prova escrita deverá ser com caneta esferográfica azul ou preta e será permitido o uso de 

dicionários inglês-português durante a realização da prova, não sendo permitido o uso de 

qualquer equipamento eletrônico. A duração será de no máximo 4 (quatro) horas. 

 

Chapecó-SC, 7 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

ANTÔNIO INÁCIO ANDRIOLI 

Reitor em exercício 


